
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.402, DE 2016 
(Do Sr. Alan Rick) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que "Institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência)", para dispor sobre a validade dos laudos médicos 
exigidos para participação de pessoas com deficiência em concursos 
públicos e processos seletivos;  tendo parecer: da Comissão de Defesa 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovação do PL 
4065/20 e dos de nºs 4342/20, 148/21 e 670/21, apensados, com 
substitutivo (relatora: DEP. REJANE DIAS); e da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação do PL 4065/20 e dos de 
nºs 4342/20, 148/21 e 670/21, apensados, na forma do Substitutivo da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência 
(relatora: DEP. DANIELA DO WAGUINHO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE; 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à apreciação do Plenário 
 
 

 

 

(*) Atualizado em 9/5/2023 para inclusão de apensados (27) 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 8981/17, 1223/19, 5617/20, 4065-B/20, 4342/20, 148/21, 
670/21, 2133/21, 2970/21, 3660/21, 3891/21, 4097/21, 26/22, 348/22, 398/22, 
1254/22, 1612/22, 214/23, 442/23, 507/23, 542/23, 590/23, 675/23, 705/23, 1129/23, 
1746/23 e 1801/23 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 37-A: 

“Art. 37-A  Os laudos médicos exigidos de pessoas com deficiência para 

fins de participação em concursos públicos e processos seletivos públicos ou 

privados para provimento de cargo, função ou emprego terão validade mínima 

de cinco anos.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso VIII, prevê a 

reserva de percentual de cargos e empregos públicos para pessoas com deficiência. 

Essa norma constitucional é regulamentada de forma diversa no âmbito de cada 

ente da federação. A despeito do preceito constitucional, as pessoas com deficiência 

ainda enfrentam enormes obstáculos à sua inclusão no mercado de trabalho. Um 

desses obstáculos consiste na exigência de laudos médicos comprobatórios da 

deficiência que devem ser revalidados com periodicidade anual ou até mesmo 

inferior.  

Considerando a natureza das deficiências permanentes, não 

se justifica a emissão de laudos médicos de exígua validade. Faz-se necessário, 

portanto, aditar ao Estatuto da Pessoa com Deficiência dispositivo fixando a validade 

dos referidos laudos em ao menos cinco anos, nos termos da proposição que ora 

submetemos ao crivo do Parlamento.  

Por se tratar de medida que facilitará consideravelmente a vida 

das pessoas com deficiência que buscam colocação no mercado de trabalho, sem 

trazer qualquer espécie de prejuízo a quem quer que seja, contamos com o apoio de 

nossos pares para sua conversão em norma legal.  

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016. 

ALAN RICK 
Deputado Federal/PRB-AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
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Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
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de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 

colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da 

legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de 

acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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ambiente de trabalho.  

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer 

por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes:  

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 

inserção no campo de trabalho;  

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas 

da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de 

agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;  

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência 

apoiada;  

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à 

definição de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais;  

V - realização de avaliações periódicas;  

VI - articulação intersetorial das políticas públicas;  

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil.  

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou 

privado para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e 

em outras normas de acessibilidade vigentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.981, DE 2017 
(Do Sr. Rôney Nemer) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que "Institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência)", para dispor sobre o prazo de validade do laudo de 
caracterização da deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4402/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui 

a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência)”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º. 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º O laudo de caracterização da deficiência terá prazo de validade: 

I – indeterminado, nos casos de deficiência irreversível; 

II – de quatro anos, nos casos de deficiência reversível ou 
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progressiva, podendo ser alterado a critério da equipe 

multiprofissional. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe uma série de direitos assegurados em lei às pessoas com 

deficiência. No entanto, para poderem deles usufruir, elas necessitam comprovar 

sua situação por meio de laudos emitidos após avaliação biopsicossocial. Essa é 

uma medida justa e necessária, para assegurar que os benefícios legais sejam 

reservados apenas àqueles que realmente a eles façam jus. 

Todavia, o processo de avaliação e caracterização da deficiência 

tende a ser complexo e moroso, gerando custos tanto para a própria pessoa quanto 

para o Estado. Faz-se necessário, então, visando a uma maior eficiência, otimizar a 

necessidade de emissão desses laudos. 

Atualmente não há regra para o prazo de validade das avaliações. 

Cada instituição ou órgão, dependendo do caso, determina um prazo aleatório para 

sua validade, o que pode levar a verdadeiros absurdos. Uma pessoa que esteja 

fazendo concursos públicos, por exemplo, pode ser obrigada a realizar a mesma 

avaliação várias vezes por ano. 

Em algumas situações, isso pode ser justificável, especialmente nos 

casos de deficiência reversível. Entretanto, existe uma gama imensa de quadros de 

deficiência irreversíveis, que não se alterarão com o passar do tempo. Para esses 

casos, não há razão que justifique a necessidade de se apresentarem laudos 

sempre recentes. 

Tal exigência tem gerado um verdadeiro calvário para as pessoas 

com deficiência, que deveriam ser protegidas pelo Estado. Além disso, obriga o 

SUS, já tão sobrecarregado, à emissão repetida do mesmo documento. Não há 

justificativa para tanto. 

Diante do exposto, propomos que os laudos para caracterização de 

uma deficiência tenham prazo de validade mínimo definido em lei, segundo 

parâmetro razoáveis. Os casos irreversíveis terão prazo indefinido, sendo laudos 

definitivos. Nas outras situações, prazo de quatro anos, que poderá ser alterado a 

depender da real situação da pessoa com deficiência, segundo avaliação 

especializada. 

Conto com o apoio de todos para a aprovação desta importante 

iniciativa, que certamente implicará melhoria nas condições de vida das pessoas 

com deficiência em nosso País. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2017. 

 
Deputado RÔNEY NEMER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
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dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.223, DE 2019 
(Do Sr. Francisco Jr.) 

 
 Altera o inciso II do art. 9º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 9º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º .................................................................................................................  

............................................................................................................................. 

II – assistência em todas as instituições e serviços de atendimento ao público, 
inclusive para realização das avaliações necessárias para obtenção do laudo médico 
que atestará a deficiência de acordo com o previsto neste Estatuto. 
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....................................................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, institui a Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência. Essa norma tem o escopo de garantir uma série de 

direitos relacionados à acessibilidade, à educação e à saúde. De acordo com seu 

art. 2º, são destinatários de suas disposições as pessoas que apresentam 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 

qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 

e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. O §1º 

do mesmo dispositivo dispõe sobre a avaliação da deficiência. Assim, quando 

necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar. O laudo médico será o instrumento de prova que qualificará certos 

indivíduos como pessoa com deficiência para, entre outras finalidades, terem 

garantido seu acesso aos benefícios estabelecidos na legislação brasileira.  

No âmbito da assistência às pessoas com deficiência, existem diversos 

direitos que buscam minimizar as barreiras ao seu pleno desenvolvimento. Para 

alcançarem esses direitos dispostos no estatuto da pessoa com deficiência, bem 

como em diversas outras normas, as pessoas com deficiência precisam cumprir 

algumas exigências, entre elas, apresentações periódicas de laudo médico 

atualizado para comprovação da deficiência. No caso de não apresentação desse 

documento, a pessoa com deficiência pode ficar temporariamente sem receber 

benefícios que teria direito por determinação legal e/ou constitucional.  

Diante dessa necessidade de renovação do laudo médico, devido à 

morosidade para agendamento de consulta no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), muitas pessoas são prejudicadas e perdem o direito a benefícios importantes 

que reduzem as dificuldades presentes no dia-a-dia. Deve ser ponderado que a 

realidade dos serviços públicos de saúde enfrentada por seus usuários é sombria. 

Os pacientes sempre se deparam com longos períodos de espera para consultas e 

tratamentos. Demonstra-se então o valor dessa proposta, a qual se alinha a projeto 

de lei já apresentado nesta Casa na 55ª legislatura pelo saudoso Deputado Rômulo 

Gouveia, Projeto de Lei nº 6645, de 2016. Devido ao seu incontestável mérito de 

instituir o agendamento específico para renovação de laudo médico de pessoas com 

deficiência no Sistema Único de Saúde, apresento proposição com o mesmo 

objetivo. Assim, essas pessoas passariam a ter uma disposição legal determinando 

um direito concreto a ser cobrado. A proposição apresentada tem o escopo de 

proteger a pessoa com deficiência que precisa obter o laudo de um médico do SUS. 

Busca facilitar o agendamento para obtenção do laudo médico para comprovação de 

sua deficiência. Ademais, a mudança objeto da proposição não traria impactos 

orçamentários, pois a rede assistencial existente já seria satisfatória para efetivar 

mais essa proteção para a pessoa com deficiência. Vale também referir que o 

Projeto de Lei do Deputado Rômulo Gouveia, por ser extremamente louvável, 
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durante sua tramitação, recebeu parecer pela aprovação tanto na Comissão de 

Seguridade Social e Família, como na Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência.    

Com base em todo o exposto e tendo em vista a enorme relevância da 

proposta que busca aperfeiçoar a legislação em vigor para assegurar o usufruto dos 

direitos pelas pessoas com deficiência, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 

Deputado FRANCISCO JR. 
PSD/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
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por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
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de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 

impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 

de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 

tecnologias assistivas.  

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios 

decorrentes de ação afirmativa.  

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 

degradante.  

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 
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considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 

deficiência.  

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:  

I - casar-se e constituir união estável;  

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;  

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a 

informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar;  

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;  

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e  

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou 

adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.  

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de 

ameaça ou de violação aos direitos da pessoa com deficiência.  

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais tiverem 

conhecimento de fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter peças 

ao Ministério Público para as providências cabíveis.  

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 

à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 

ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, 

à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e 

comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras 

normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação 

acessíveis;  

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que 

for parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 

deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 

esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência 

ao longo de toda a vida.  

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 

pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público 

adotar medidas para sua proteção e segurança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.617, DE 2020 
(Do Sr. Professor Joziel) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 2015, para disciplinar a validade de 
documentos médicos relacionados à pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para disciplinar a validade de 

documentos médicos relacionados à pessoa com deficiência. 

Art. 2° O art. 95 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º; renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art.95 ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Os documentos médicos relacionados à condição 

causadora da deficiência poderão consignar, em algarismos e 

por extenso, seu prazo de validade, considerando a evolução 

clínica que razoavelmente se poderia esperar dela. (NR)”  

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pessoas com deficiência e seus familiares enfrentam dificuldades 

para o acesso aos seus direitos devidos aos custos, à demora em obtenção do 

laudo que comprove essa condição, aliados a uma série de outros documentos que 

precisam ser apresentados para a concessão de um direito. Porém, em vista do 

caráter permanente de algumas deficiências, a exigência de laudos atualizados não 
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seria razoável, uma vez que em sendo permanente serão logicamente sempre 

atuais. 

 Cumpre considerar que as dificuldades para a obtenção do 

laudo se agravam em contextos como o da atual pandemia de COVID-19, em razão 

da necessidade de distanciamento social e da sobrecarga de serviços de saúde com 

atendimento às pessoas infectadas. 

Além disso, a necessidade de laudos, atestados ou outros 

documentos médicos sobrecarregam os serviços de saúde com demandas 

puramente “burocráticas”. 

Esperamos todos que com o avanço da telessaúde, esses 

documentos poderão ser emitidos pela internet com base no prontuário digital da 

pessoa com deficiência, ou até mesmo poderão ser dispensáveis, uma vez que, com 

a anuência da pessoa, sua condição de deficiente pode ser compartilhada com 

outros sistemas informatizados da Administração direta e indireta, gerando assim 

uma informação segura (em termos de autenticidade e veracidade), rápida e prática, 

sem a necessidade de papel. 

Enquanto isso, neste novo normal trazido pela pandemia de COVID-

19, seria sensato que o profissional de saúde que subscreve o documento, baseado 

na evolução clínica que razoavelmente se poderia esperar da condição que causa a 

deficiência, possa emitir seu juízo de quanto tempo pode perdurar essa situação ou 

de em quanto tempo seria necessária haver uma reavaliação da pessoa com 

deficiência, e assim definir um prazo de validade para o documento. 

Obviamente que um laudo médico emitido com prazo de validade 

muito extenso pode ainda ser objeto de questionamento por parte do Poder Público, 

que embora não questione a validade do documento, pode exigir avaliação pericial 

por junta médica ou perito oficial, o que já é regulado no art. 95 da Lei nº 13.146, de 

2015.  

Portanto, entendo que esse pequeno parágrafo a ser adicionado na 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, embora singelo, pode 

representar melhoria na qualidade de vida dessas pessoas, que não precisariam a 

todo tempo procurar um serviço de saúde ao mesmo que estes serviços teriam 

maior eficiência pela redução de demandas puramente burocráticas e que poderiam 

ser eliminadas sem prejuízo da segurança jurídica dos atos administrativos.  

Assim, certo da importância desta medida, peço o apoio dos meus 

nobres Pares para aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
Deputado PROFESSOR JOZIEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os 

órgãos públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de 

condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual 

serão observados os seguintes procedimentos:  

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato 

necessário com a pessoa com deficiência em sua residência;  

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação 

de atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa 

finalidade.  

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência atendimento domiciliar 

pela perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço 

público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o 

SUS e pelas entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, quando seu 

deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, 

imponha-lhe ônus desproporcional e indevido.  

Art. 96. O § 6º-A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 135. ................................................................................. 

....................................................................................................  

§ 6º-A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir 

instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de 

votação, de maneira a garantir acessibilidade para o eleitor com deficiência 

ou com mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos sistemas de 

transporte que lhe dão acesso.  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.065-B, DE 2020 
(Do Sr. Da Vitoria) 

 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que “institui a 
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990”, para incluir como permanente o caráter do laudo 
que diagnostique o transtorno do espectro autista; tendo parecer: da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação deste e dos de nºs 4342/20, 148/21 e 670/21, apensados, 
com substitutivo (relatora: DEP. REJANE DIAS); e da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, e dos de nºs 
4342/20, 148/21 e 670/21, apensados, na forma do Substitutivo da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência 
(relatora: DEP. DANIELA DO WAGUINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4342/20, 148/21 e 670/21 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020. 

(Do Sr. DA VITORIA) 

 
 

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, que “institui a Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista; e altera o 
§ 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990”, para incluir como 
permanente o caráter do laudo que 
diagnostique o transtorno do espectro 
autista. 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art.1º........................................................................................

.........    

...................................................................................................
......... 

§ “4º - O laudo que ateste o transtorno do espectro autista 

terá validade indeterminada.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) não se trata de uma doença 

passageira ou de caráter intermitente. Após o diagnóstico, está condição 

acompanhará a pessoal pelo resto de sua vida, mesmo que haja melhorias em 

seu desenvolvimento.  

Hoje o laudo médico que diagnostica o autismo, é o documento que irá 

acompanhar toda vida, seja para busca de direitos ou benefícios permitidos por 

lei. No entanto, uma das maiores dificuldades encontradas pelas famílias e por 
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entidades de defesa e apoio do autista ao buscar seus direitos, pois empresas 

e órgãos públicos solicitam laudo atual toda vez que são procurados. E 

infelizmente para conseguir laudo atual, demanda de agendamento médico, 

perda de dia de trabalho ou atividade, deslocamento, gastos. 

O caráter permanente deste transtorno torna totalmente injustificável e 

desnecessária esta exigência burocrática. Em geral, na população de baixa 

renda, a média de espera para consulta, perícia e laudo, pode chegar a 02 

(dois) ou mesmo 3 (três) anos.  

Neste sentido, tornar o laudo médico permanente que caracteriza o 

espectro autista se torna importante para ajudar a facilitar a vida dos 

portadores de TEA e seus familiares, diminuindo as burocracias do dia a dia. 

Convém esclarecer que a Lei 12.764/12, conhecida como Lei Berenice 

Piana, foi um marco para inclusão social das pessoas com transtorno do 

espectro autista, entretanto não foi suficiente para garantir plenamente os 

diretos dos autistas. Posteriormente veio a Lei Romeo Mion, expandindo novos 

direitos, como a previsão de uma carteira de identificação, facilitando a 

comprovação dessa condição. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

 
Deputado DA VITORIA 

Cidadania/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 

manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da 

conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às 

pessoas com transtorno do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 

8/1/2020) 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 

para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o 

acesso a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema 

relativo ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.342, DE 2020 
(Da Sra. Maria Rosas) 

 
Dispõe sobre a validade de documentos médicos para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4065/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: 

“Art 1º................................................................................... 

 ............................................................................................ 

§ 1º-A Os laudos e atestados médicos com o diagnóstico de 

Transtorno do Espectro Autista terão validade indefinida. 

................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem como objetivo reduzir a burocracia e 

exigências sem sentido que apenas dificultam o acesso das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista aos direitos garantidos em Lei. 

É de conhecimento geral que o Transtorno do Espectro Autista não 

tem cura, sendo que muito entendem que nem mesmo doença seria, mas uma 

variação decorrente da neurodiversidade humana.  



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

Assim, não há sentido em exigir que a pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista tenha que retornar ao médico a cada 6 ou 12 meses, apenas para 

conseguir um novo atestado ou laudo médico para comprovar essa condição. Isso 

gera a necessidade de consultas e avaliações médicas desnecessárias, além de 

enormes inconvenientes às famílias, principalmente nos casos mais severos.  

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista, principalmente nos 

casos graves, podem ter extrema dificuldade para sair de casa, de permanecer em 

locais muito ruidosos, como em transportes públicos, além de reações imprevisíveis 

como convulsões, comportamentos impróprios e crises de autoagressividade. 

Se não há um tratamento eficiente para esses casos, devemos ao 

menos demonstrar empatia com as dificuldades havidas por essas pessoas e seus 

familiares, propondo medidas que reduzam suas dificuldades no dia-a-dia. 

Assim, certa da importância desta medida, peço a meus nobres 

Pares o apoio para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2020. 

Deputada MARIA ROSAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 

manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  
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§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da 

conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às 

pessoas com transtorno do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 

8/1/2020) 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 

para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o 

acesso a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema 

relativo ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 148, DE 2021 
(Do Sr. Daniel Silveira) 

 
Dispõe sobre a validade de documentos médicos para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista com diagnóstico permanente 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4065/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Daniel Silveira

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DANIEL SILVEIRA)

Dispõe sobre a validade de documentos
médicos  para  pessoas  com  Transtorno  do
Espectro Autista com diagnóstico permanente.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art.1º....................................................................................................

..............................................................................................................

§ “4º - O laudo que ateste o transtorno do espectro autista, com
diagnóstico permanente terá validade indeterminada.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara dos Deputados é caixa de ressonância  dos mais
lídimos anseios do povo brasileiro.

Assim,  cumprindo  meu  papel  constitucional,  apresento  o
projeto de lei, que tem como objetivo, reduzir a burocracia e exigências sem
sentido  que  apenas  dificultam  o  acesso  das  pessoas  com  Transtorno  do
Espectro Autista com diagnóstico permanente aos direitos garantidos em Lei. 

É de conhecimento geral que o Transtorno do Espectro Autista
não tem cura, sendo que muito entendem que nem mesmo doença seria, mas
uma variação decorrente da neurodiversidade humana.

Assim, não há sentido em exigir que a pessoa com Transtorno
do Espectro  Autista  tenha que retornar  ao  médico  a cada 6  ou 12 meses,
apenas para conseguir  um novo atestado ou laudo médico para comprovar
essa condição. 

Isso gera a necessidade de consultas e avaliações médicas
desnecessárias, além de enormes inconvenientes às famílias, principalmente
nos casos mais severos. 

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista,  principalmente
nos  casos  graves,  podem  ter  extrema  dificuldade  para  sair  de  casa,  de
permanecer em locais muito ruidosos, como em transportes públicos, além de

Gabinete 403 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.
Telefone (061) 3215-5403

dep.danielsilveira@camara.leg.br
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reações imprevisíveis como convulsões, comportamentos impróprios e crises
de autoagressividade.

Se não há um tratamento eficiente para esses casos, devemos
ao menos demonstrar empatia com as dificuldades havidas por essas pessoas
e seus familiares, propondo medidas que reduzam suas dificuldades no dia a
dia.

Entretanto,  é  importante  observar  que,  a  Lei  12.764/12,
conhecida como Lei  Berenice Piana, foi um marco para inclusão social das
pessoas com transtorno do espectro autista, entretanto não foi suficiente para
garantir plenamente os diretos dos autistas.

Posteriormente  veio  a  Lei  Romeo  Mion,  expandindo  novos
direitos,  como  a  previsão  de  uma  carteira  de  identificação,  facilitando  a
comprovação dessa condição. 

Ante o exposto, entendendo a importância do tema, pede-se o
apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 2021.

Daniel Silveira
 Deputado Federal- PSL/RJ.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 

manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da 

conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às 

pessoas com transtorno do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 

8/1/2020) 

 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 

para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o 

acesso a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema 

relativo ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 670, DE 2021 
(Da Sra. Rose Modesto) 

 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista, para fixar a validade do laudo médico pericial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4065/2020. 
 

 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Dep. Rose Modesto (PSDB/MS)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. Rose Modesto)

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro
de  2012,  que  institui  a  Política  Nacional  de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno
do Espectro Autista, para fixar a validade do laudo
médico pericial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  3º  da Lei  nº  12.764,  de 27 de dezembro de 2012,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 3º..........................................................................................

.....................................................................................................

§2º O laudo médico pericial que ateste o Transtorno do Espectro

Autista –TEA terá prazo de validade indeterminado. ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Dep. Rose Modesto (PSDB/MS)

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei pretende tornar indeterminado o prazo de

validade do laudo médico pericial que ateste Transtorno do Espectro Autista –TEA.

A  medida  evita  submeter  as  pessoas  com TEA às  excessivas  e

desnecessárias  burocracias  em  busca  de  benefícios  assistenciais  ou

previdenciários, situação inaceitável a uma nação que tenha como fundamento a

dignidade da pessoa humana, tendo em vista a natureza permanente do transtorno,

que se manifesta durante toda a vida da pessoa diagnosticada.

É importante notar ainda que a Carteira de Identificação da Pessoa

com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) ainda não foi regulamentada de forma

efetiva  pelo  Governo  Federal,  razão  pela  qual  o  laudo  pode  fazer  as  vezes  de

comprovação a existência do transtorno, para fins quaisquer.

As práticas que constrangem as pessoas com TEA, bem como seus

familiares,  merecem  repúdio  e,  para  tanto,  o  projeto  que  apresentamos  busca

conceder  dignidade a estas famílias.  Assim, peço aos meus pares apoio para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das sessões, em        de março de 2021.

Deputada ROSE MODESTO

PSDB/MS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   

b) o atendimento multiprofissional;   

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   

d) os medicamentos;   

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   

IV - o acesso:  

a) à educação e ao ensino profissionalizante;   

b) à moradia, inclusive à residência protegida;   

c) ao mercado de trabalho;   

d) à previdência social e à assistência social.   

§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 

direito a acompanhante especializado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

 

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e 

prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas 

de saúde, educação e assistência social.  

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de 

relatório médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 

identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 

endereço residencial completo e número de telefone do identificado;  

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 

assinatura ou impressão digital do identificado;  

II - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e 

e-mail do responsável legal ou do cuidador;  

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 

dirigente responsável.  

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 

detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou 

solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a 

Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro 

Nacional Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.  

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 

dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 

permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território 

nacional.  

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos 

responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos 

responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as 

necessárias informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se 

estrangeiro, na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade 

de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

 

Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a 

tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio 

familiar nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência.  

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 

especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.133, DE 2021 
(Do Sr. Eros Biondini) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 2015, para disciplinar a validade de 
documentos médicos relacionados à pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017. 
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html


36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EROS BIONDINI)

Altera a Lei  nº 13.146, de 2015, para
disciplinar  a  validade  de  documentos
médicos  relacionados  à  pessoa  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para disciplinar a validade de

documentos médicos relacionados ao reconhecimento da deficiência.

Art.  2° O art.  2º da Lei nº 13.146, de 2015, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 2º .................................................................................

.............................................................................................

§ 3º Os documentos médicos emitidos a partir da data de
publicação desta lei, reconhecendo na forma deste artigo
a  deficiência  de  uma  pessoa,  terão  validade
indeterminada,  salvo  menção  expressa  da  data  de
validade no documento. (NR)”

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem como objetivo reduzir a burocracia no

atendimento  da  pessoa  com  deficiência  cuja  causa  com  razoável  grau  de

certeza vai resultar em impedimentos de longo prazo. 

Entendemos que não há lógica em pedir para a pessoa com

deficiência  irreversível,  tal  como  uma  amputação  completa  de  membro

superior,  ter  que  procurar  um serviço  médico  para  conseguir  um laudo  ou *C
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2

relatório médico confirmando sua deficiência, quando qualquer pessoa poderia

notar constatar a ausência de seu membro. 

Como é de conhecimento público, é muito difícil conseguir uma

consulta  médica  para  renovar  um  atestado  ou  laudo  médico,  mesmo  na

atenção primária; mas há situações mais difíceis ainda, por exemplo, quando o

paciente em razão da complexidade de sua doença é acompanhado em um

serviço de referência que pode ser até em outra unidade da federação, ou

ainda  quando  há  necessidade  de  junta  médica  para  avaliar  o  caso,  ou  a

avaliação  precisa  ser  realizada  em um serviço  oficial  de  perícias  médicas,

como no caso da previdência social.

Temos que reconhecer  que para a Administração pública,  a

realização de uma avaliação nesses casos é despicienda e subtrai do sistema

vagas para pacientes que precisam de cuidados médicos mais acurados. 

Mas  sabemos  também  que  há  situações  em  que  o

impedimento é transitório, como por exemplo, no caso de uma fratura complexa

de membro inferior, em que há chances da pessoa voltar a andar normalmente

com o tratamento cirúrgico ortopédico adequado. 

Nesses casos, há a possibilidade de o profissional de saúde

consignar  no  documento  uma data  de validade,  que  na maioria  das vezes

coincidirá  com  a  data  de  retorno  do  paciente  para  reavaliação,  quando  o

médico poderá decidir se ele permanece em acompanhamento, se o paciente

receberá alta do tratamento, e se haverá sequelas ou não.

Face ao exposto, peço a meus nobres Pares para a aprovação

deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EROS BIONDINI

2021-3443
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
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transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.970, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispensa a validade de laudo médico para portadores de deficiência 
física e dá outras providências  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Dispensa a validade de laudo médico para

portadores de deficiência física e dá outras

providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os laudos médicos que comprovam deficiência física ou mental

permanente  não  perderão  a  sua  validade,  desta  forma  não  precisam  ser  renovados

periodicamente.

§ 1º Nenhum órgão público nem tampouco as  empresas  públicas ou

privadas  poderá exigir atualização de laudo médico mencionado no caput deste artigo.  

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

A necessidade de validar laudo médico de deficiência física ou mental

permanente, devidamente firmado por médico competente, não perderá a validade desde

a sua emissão. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Não há porque exigir  qualquer  revalidação de  laudo médico  que  seja

emitido e atestando a irreversibilidade da deficiência física ou mental, uma vez que não

há possibilidade cientifica de reverter tal quadro, a exigência entra no rol de documentos

de exigências descabidas. 

Ademais fazer com que os deficientes devam voltar periodicamente ao

sistema de saúde e tenham que se submeter às filas, aos deslocamentos e às esperas em

filas, para concessão de um laudo totalmente desnecessário, nos parece um sacrifício em

vão. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de agosto de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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PROJETO DE LEI N.º 3.660, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 97/2023 (SF) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência)”, para dispor que laudo que ateste deficiência permanente 
terá validade indeterminada 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR EM PRIORIDADE E 
SERÁ APRECIADA PELO PLENÁRIO.  
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Altera  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de
2015,  que  “institui  a  Lei  Brasileira  de
Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência)”, para
dispor  que  laudo  que  ateste  deficiência
permanente terá validade indeterminada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§  3º  Laudo  que  ateste  deficiência  permanente  terá  validade
indeterminada para todos os efeitos legais.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de março de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pl-21-3660rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO 
DE  
2015  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201507-
06;13146   

 

PROJETO DE LEI N.º 3.891, DE 2021 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para dispor que o laudo que ateste deficiência permanente 
terá validade indeterminada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2021 
(Do Sr. Deputado Pompeo de Mattos) 

 

 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015, que institui a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), para dispor que o laudo 

que ateste deficiência permanente 

terá validade indeterminada. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

 

“Art. 2º ........................................................................... 

...................................................................................... 

§ 3º O laudo que ateste deficiência permanente terá 

validade indeterminada.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo garantir validade por 

tempo indeterminado aos laudos médicos que atestem deficiências de caráter 

irreversível. A legislação atual impõe que para ter acesso a direitos e garantias, *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes 

Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704 

 

a pessoa com deficiência necessita apresentar laudo recente que ateste sua 

condição de saúde, ainda que as limitações sejam de caráter permanente. 

Entendemos que tal exigência é injustificável e gera grande 

transtorno para as pessoas com deficiência e seus familiares, notadamente 

aqueles de baixa renda, habitantes de localidades distantes dos grandes 

centros urbanos e com dificuldades de acesso à avaliação pericial, gerando 

transtornos, gastos desarrazoados e, muitas vezes, dia de trabalho perdido por 

seus responsáveis. 

O caráter permanente de uma deficiência torna totalmente 

injustificável e desnecessária esta exigência recorrente e puramente 

burocrática. Vale lembrar que, em geral, na população de baixa renda, a média 

de espera para consulta, perícia e laudo, pode chegar até dois anos e  a 

concessão de um prazo permanente para laudos, poupa o beneficiário de 

passar por inúmeros exames e reavaliações para comprovar a sua 

condição de pessoa com deficiência. 

Por esta razão, propomos que o laudo médico que ateste 

deficiências de caráter irreversível terá validade por tempo indeterminado. 

Trata-se de iniciativa assertiva cujo benefício deve ser estendido às pessoas 

com deficiência em todo o País. 

Pelas razões aduzidas, solicitamos dos nobres pares a 

aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões,      de novembro de 2021. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
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outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
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dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.097, DE 2021 
(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 
Altera a Lei nº 13146, de 6 de julho de 2015, para dispor sobre a 
validade dos laudos de caracterização da deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. AUREO)

Altera a Lei nº 13146, de 6 de julho de
2015,  para  dispor  sobre  a  validade  dos
laudos de caracterização da deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que

“Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da

Pessoa com Deficiência)”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“§  3º  Nos  casos  de  deficiência  caracterizada  como

irreversível, o laudo pericial de conclusão da avaliação de que

trata  o  §  1º  deste  artigo  terá  validade  por  tempo

indeterminado. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Brasileira de Inclusão (LBI) representou grande avanço

na legislação brasileira referente à deficiência. Trouxe para nosso regramento

aquilo  que  há  de  mais  moderno  sobre  o  tema,  em  consonância  com  a

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.

O fato de agora a avaliação da deficiência ser realizada por

equipe multiprofissional, avaliando a situação plena da pessoa e não apenas

possíveis  ou  eventuais  diagnósticos  clínicos,  é  um  dos  pontos  de  maior

avanço. A lei veio efetivamente proteger a pessoa com deficiência. 

No entanto, um ponto nos parece que pode ser melhorado. De

fato,  alguns quadros de deficiência se mostram irreversíveis;  não terão seu *C
D2

10
00

39
19

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210003919500

PL
 n

.4
09

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
11

/2
02

1 
16

:4
8 

- M
es

a

51



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

 

 

2

curso alterado mesmo com os melhores  tratamentos  disponíveis.  Há vários

exemplos disso, evolvendo todos os campos da deficiência.

Nesses  casos,  não  seria  razoável  exigir  que  a  pessoa  se

submeta repetidamente a perícias para avaliação da deficiência apenas com o

intuito de revalidar posição já definitivamente sacramentada. Se o quadro é

irreversível, não há por que repetir a avaliação.

Proponho,  então,  que,  nos  casos  em  que  se  caracterizar

deficiência  irreversível,  a  validade  dos  laudos  de  avaliação  seja  por  tempo

indeterminado. Tal medida não apenas beneficiará o cidadão como também

desafogará os serviços de perícia oficial, sempre sobrecarregados.

Diante da relevância do tema, conto com o apoio de todos para

sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado AUREO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
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transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  
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IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 26, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico Pericial que atesta o 
Transtorno do Espectro Autista e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3891/2021.  
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PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo

Médico Pericial que atesta o Transtorno do

Espectro Autista e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º - O Laudo Pericial Médico que ateste o Transtorno do Espectro Autista -

TEA passa a ter prazo de validade indeterminado.

Parágrafo 1º - O laudo de que trata esta lei observará os requisitos estabelecidos

na legislação pertinente.

Parágrafo 2º - O atestado mencionado no caput deste artigo será aceito em todos

os  órgãos  públicos  onde  houver  a  necessidade  de  comprovação  da  existência  do

transtorno.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O transtorno do espectro autista  (TEA) se refere a  uma série  de condições

caracterizadas  por  algum  grau  de  comprometimento  no  comportamento  social,  na

comunicação e na linguagem, e por uma gama estreita de interesses e atividades que são

únicas para o indivíduo e realizadas de forma repetitiva.  

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
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O TEA começa na infância e tende a persistir na adolescência e na idade adulta.

Na maioria dos casos, as condições são aparentes durante os primeiros cinco anos de

vida.  

Indivíduos com transtorno do espectro autista frequentemente apresentam outras

condições  concomitantes,  incluindo  epilepsia,  depressão,  ansiedade  e  transtorno  de

déficit de atenção e hiperatividade (TDAH). O nível de funcionamento intelectual em

indivíduos  com  TEA  é  extremamente  variável,  estendendo-se  de  comprometimento

profundo até níveis superiores.  

Não  há  cura  para  o  autismo,  portanto  não  há  qualquer  necessidade  de

renovação dos atestados médicos dos portadores deste transtorno. Remédios para lidar

com ele só são prescritos na presença de agressividade e de outras doenças paralelas,

como depressão.

O  tratamento  deve  ser  multidisciplinar,  englobando  médicos,  fonoaudiólogos,

fisioterapeutas,  psicólogos  e  pedagogos.  Em  resumo,  tudo  isso  visa  incentivar  o

indivíduo a realizar, sozinho, tarefas como se vestir, escovar os dentes e comer.

Isso, claro, sempre de acordo com o grau de dificuldade de cada criança. Quando as

intervenções são feitas precocemente, há boa chance de melhora nos sinais do autismo.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

28
42

76
84

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228427684100

PL
 n

.2
6/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
2 

16
:1

3 
- M

es
a

57



58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

PROJETO DE LEI N.º 348, DE 2022 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para dispor sobre a 
validade do laudo de caracterização da deficiência permanente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4097/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022
(Da Sra. ALICE PORTUGAL)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015, para dispor sobre a
validade  do  laudo  de
caracterização  da  deficiência
permanente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de

2015,  que  “Institui  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com

Deficiência  (Estatuto  da Pessoa com Deficiência)”,  passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3º:

“Art.

2º .........................................................................

.................

.............................................................................

.........................

§  3º  Quando  a  deficiência  for  caracterizada  como

irreversível, o laudo de conclusão da avaliação de que

trata  o  §  1º  deste  artigo  será  válido  por  tempo

indeterminado. (NR)”

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação
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2

JUSTIFICAÇÃO

As  pessoas  com  deficiências  permanentes  enfrentam

grandes  obstáculos  no  que  tange  às  questões  burocráticas  para

comprovar sua condição. Nem mesmo a aprovação da Lei Brasileira

de Inclusão (LBI) – também conhecida como estatuto da deficiência –

logrou resolver esse problema. Ainda que a lei tenha trazido grandes

benefícios, não explicitou que a pessoa com deficiência permanente

está  dispensada  de  se  submeter  a  perícias  repetitivas  e

desnecessárias.

Este projeto de lei pretende solucionar tal situação. Ao

estender  indeterminadamente  a  validade  do  laudo  de  avaliação

biopsicossocial da deficiência nos casos irreversíveis, beneficia tanto o

cidadão  quanto  os  serviços  de  saúde.  De  fato,  propicia  maior

agilidade no acompanhamento da pessoa com deficiência, bem como

na consecução dos direitos e benefícios a que faz jus. 

Certamente  a  medida  trará  maior  estabilidade  no

planejamento  dos  beneficiários.  Ademais,  poupará  os  serviços  de

saúde oficiais e privados, vez que serão necessários menos exames

complementares e avaliações com a equipe multiprofissional. 

Diante  do  exposto,  e  considerando  a  relevância  da

medida proposta, conto com o apoio de todos para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada ALICE PORTUGAL
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 



62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
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dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal. 

 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 398, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico Pericial ateste 
deficiência físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, de caráter 
irreversível ou incurável de qualquer natureza terá validade por tempo 
indeterminado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2970/2021.  
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PROJETO DE LEI N°           DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo

Médico  Pericial  ateste  deficiência  físicas,

mentais,  intelectuais  ou  sensoriais,  de

caráter irreversível ou incurável de qualquer

natureza  terá  validade  por  tempo

indeterminado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º - O Laudo Pericial Médico que ateste o deficiências físicas,

mentais,  intelectuais,  sensoriais  e  demais  doenças  e  transtornos  irreversíveis  ou

incuráveis, passa a ter prazo de validade indeterminado.

Parágrafo  1º  -  O  laudo  de  que  trata  esta  lei  observará  os  requisitos

estabelecidos na legislação pertinente.

Parágrafo 2º - O laudo médico mencionado no caput deste artigo será

aceito  em todos os  órgãos  públicos  onde houver  a  necessidade  de comprovação da

existência do transtorno.

Artigo  2º  Quando  o  laudo  for  utilizado  para  fins  previdenciários  ou

assistenciais, da mesma forma, o seu prazo de validade será indeterminado.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Esta proposta legislativa busca facilitar as pessoas que tem um quadro de

doenças ou de deficiências irreversíveis ou incuráveis possam junto aos órgãos públicos

apenas apresentem seus laudos médicos uma única vez e desta forma não precisam

realizar perícias mais de uma vez.

Vamos utilizar  apenas um exemplo para esclarecer  melhor  a  intenção

deste projeto de lei, a paralisia pode ser considerada irreversível e incapacitante quando,

mesmo  esgotados  os  recursos  terapêuticos  da medicina especializada  e  os  prazos

necessários à recuperação motora, há a permanência de distúrbios graves e extensos que

afetam a mobilidade, a sensibilidade e a troficidade, e que tornam o examinado total e

permanentemente impossibilitado para qualquer trabalho.

A paralisia irreversível e incapacitante não é uma doença propriamente

dita, mas sim um desdobramento que decorre de outras doenças que afetam o sistema

neurológico, causando a paralisia.

E como sabemos a maioria das deficiências físicas, metais, intelectuais e

sensoriais são consideradas irreversíveis,  portanto basta apenas um único laudo para

determinar a sua existência. 

Os laudos atualmente são tem seu prazo de validade de até 24 meses e

como explanado as doenças e deficiências desta lei são as consideradas irreversíveis por

médico  devidamente  habilitado  para  atestar  a  irreversibilidade  do  quadro  a  ele

apresentado.   

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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PROJETO DE LEI N.º 1.254, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre tornar permanente todo equalquer Laudo Médico Pericial 
que apresentediagnósticos que comprovem o Transtorno doEspectro 
Autista - TEA. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-26/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Dispõe sobre tornar permanente todo e 
qualquer Laudo Médico Pericial que apresente 
diagnósticos que comprovem o Transtorno do 
Espectro Autista - TEA. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Torna-se de caráter permanente todo e qualquer Laudo Médico 

Pericial que apresente diagnósticos que comprovem o Transtorno do Espectro Autista 

- TEA. 

Art. 2º O laudo de que trata esta Lei para que seja validado, deverá 

ser proferido por profissional credenciado na rede de saúde pública ou privada, que 

seja apto na especialidade em questão. 

Art. 3º Em virtude de sua comprovação, torna-se necessário 

apresentar a declaração de vida, anualmente, por meio de renovação de algum 

benefício e/ou a apresentação de matrícula regular em escola pública ou privada. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se disposições em contrário.  

JUSTIFICAÇÃO 

O autismo é um transtorno de ordem psiquiátrica, cujos sinais podem 

ser percebidos nos primeiros meses de vida do bebê. Nas crianças maiores, esse 

distúrbio compromete a comunicação, o aprendizado e a interação social. No entanto, 

o nível de comprometimento é proporcional ao grau da deficiência. Atualmente, a 

Organização Mundial da Saúde (OMS), estabeleceu uma classificação única, mais 

abrangente e com níveis distintos de funcionalidade. Assim, as modalidades do *C
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distúrbio foram inseridas em um protótipo conhecido como Transtorno do Espectro do 

Autismo (TEA).1 

Levando em consideração que esse distúrbio do 

neurodesenvolvimento é permanente, não há necessidade de que seja sempre 

comprovado ou renovado. Além de que a exigência de sempre validar o laudo é fruto 

de um excesso àqueles que têm uma rotina diferenciada e já complicada, acaba se 

tornando incômodo pois já há uma dificuldade de socialização e padrão de 

comportamento restritivo e repetitivo. 

Em virtude disso, o presente projeto tem como intuito tornar 

permanente todo e qualquer Laudo Médico Pericial que apresente diagnósticos que 

comprovem o Transtorno do Espectro Autista - TEA, a fim de resguardar essa parcela 

da sociedade, sem que as mesmas tenham que alegar diariamente algo que é 

comprovadamente permanente. 

 

 Assim, rogo aos pares a aprovação da presente proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 
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PROJETO DE LEI N.º 1.612, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre a duração do laudo médico pericial que atesta deficiências 
físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, de carácter irreversível de 
qualquer natureza  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-398/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Dispõe sobre a duração do laudo médico 
pericial que atesta deficiências físicas, mentais, 
intelectuais ou sensoriais, de carácter irreversível 
de qualquer natureza  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Institui-se o prazo indeterminado para laudo médico pericial 

que ateste deficiências físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, de caráter 

irreversível ou incurável de qualquer natureza . 

§1º O Laudo de que trata o caput deste artigo será válido para todos 

os serviços públicos e/ou privados, e benefícios que exijam comprovação da 

deficiência para concessão. 

Art. 2º Caberá ao médico especialista, da rede pública ou privada, a 

emissão do laudo de que trata a presente Lei, devendo constar o nome completo do 

paciente, numeração da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados á Saúde(Cid-10), e da Classificação Internacional de 

Funcionalidade, Capacidade e Saúde(CIF), carimbo e número de registro no 

Conselho Profissional competente, bem como a condição de irreversibilidade ou 

incurabilidade da deficiência de qualquer natureza. 

§1º Fica vedada a suspensão ou a alteração dos protocolos de 

atendimento dos serviços públicos e privados em favor das pessoas com deficiência 

até a expedição de novo laudo médico, mesmo que requisitado,pelo prazo de 

5(cinco)anos. 
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§2º Mediante a emissão de laudo atualizado,fica assegurado à 

Pessoa com Deficiência o direito de requerer a atualização cadastral, junto aos órgãos 

da Administração Pública para registro e eventual revisão ou ampliação de benefícios 

assegurados na forma legal. 

§3º Sendo solicitado laudo atualizado dentro do prazo previsto no §1º 

deste artigo,os custos de honorários médicos, bem como os demais procedimentos 

necessários ao encaminhamento ao profissional médico que emitiu o último laudo 

apresentado pela pessoa com deficiência serão de responsabilidade do órgão 

requisitante. 

Art. 4º Os Laudos de que tratam esta Lei poderão ser apresentados 

às autoridades competentes por meio de cópia simples, desde que acompanhada do 

seu original, conforme observado o disposto no inciso II do art. 3.º da Lei Federal 

nº13.726 de 8 de outubro de 2018. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto pretende tornar indeterminado os prazos referentes 

a laudos médicos periciais que atestem deficiências físicas, mentais, intelectuais ou 

sensoriais, de caráter irreversível ou incurável de qualquer natureza. 

Para concessão de diversos benefícios, serviços e requerimentos, na 

maioria das vezes exigem que apresente documentos comprobatórios atualizados 

que comprovem que o indivíduo possui tal condição física ou mental. Todavia, quando 

refere-se a tal especificidade, não há necessidade de atualizações  frequentes, visto 

que se tratam  de deficiências irreversíveis ou incuráveis. 

Deficiência e doenças graves são patologias de evolução prolongada 

e permanente, para as quais ainda não existe cura, que comprometem severamente 

a saúde e a funcionalidade dos que delas padecem – o que acaba, quase sempre, 

afetando-lhes também a situação econômico-financeira. Essa situação embasa uma 
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série de direitos e garantias diferenciados a esses indivíduos, visando a minimizar o 

impacto causado pela doença.1 Em conformidade,  a apresentação de documentos 

comprobatórios que alegam tal deficiência, por diversas vezes causam transtornos na 

vida dessas pessoas, ante a demora e dificuldades de locomoção, acesso, emissão 

de outro laudo e outras peculiaridades encontradas em desfavor de tal pedido. 

Diante disso, é de extrema importância que se estabeleça todo e 

qualquer tipo de auxílio na vida dessa parcela da sociedade que já passam por 

diversos impasses sociais e cotidianos. 

 

Assim, rogo aos pares a aprovação da presente proposição.  
 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 

 

Deputado JOSÉ NELTO 

 

(PP/GO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Racionaliza atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

e institui o Selo de Desburocratização e 

Simplificação. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a 

simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou superpostas, cujo custo 

econômico ou social, tanto para o erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco 

de fraude, e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 

Art. 2º (VETADO). 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 

presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, 

mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por 

cópia autenticada pelo próprio agente administrativo; 

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula 

de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização 

profissional, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, 

passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público; 

V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar 

candidatura; 

VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se 

os pais estiverem presentes no embarque. 

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado 

pela apresentação de outro documento válido. 

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter 

diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os 

fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em 

caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou 

documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes 

hipóteses: 
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I - certidão de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica; 

III - outras expressamente previstas em lei. 

Art. 4º (VETADO). 

Art. 5º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

poderão criar grupos setoriais de trabalho com os seguintes objetivos: 

I - identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou regulamentares que 

prevejam exigências descabidas ou exageradas ou procedimentos desnecessários ou 

redundantes; 

II - sugerir medidas legais ou regulamentares que visem a eliminar o excesso de 

burocracia. 

Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, sanções 

ou restrições ao exercício de direitos e atividades, a comunicação entre o Poder Público e o 

cidadão poderá ser feita por qualquer meio, inclusive comunicação verbal, direta ou 

telefônica, e correio eletrônico, devendo a circunstância ser registrada quando necessário. 

Art. 7º É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação, destinado a 

reconhecer e a estimular projetos, programas e práticas que simplifiquem o funcionamento da 

administração pública e melhorem o atendimento aos usuários dos serviços públicos. 

Parágrafo único. O Selo será concedido na forma de regulamento por comissão 

formada por representantes da Administração Pública e da sociedade civil, observados os 

seguintes critérios: 

I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos; 

II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para as 

finalidades almejadas; 

III - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização; 

IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos; 

V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser 

replicadas em outras esferas da administração pública. 

Art. 8º A participação do servidor no desenvolvimento e na execução de projetos 

e programas que resultem na desburocratização do serviço público será registrada em seus 

assentamentos funcionais. 

Art. 9º Os órgãos ou entidades estatais que receberem o Selo de 

Desburocratização e Simplificação serão inscritos em Cadastro Nacional de 

Desburocratização. 

Parágrafo único. Serão premiados, anualmente, 2 (dois) órgãos ou entidades, em 

cada unidade federativa, selecionados com base nos critérios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 10. (VETADO). 
 

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 

MICHEL TEMER 

Eliseu Padilha 

Grace Maria Fernandes Mendonça 
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PROJETO DE LEI N.º 214, DE 2023 
(Do Sr. Zé Haroldo Cathedral) 

 
Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico Pericial que atesta o 
Transtorno do Espectro Autista no âmbito do Nacional 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-26/2022.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2023 

(Do Dep. Zé Haroldo Cathedral) 

Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo 
Médico Pericial que atesta o Transtorno do 
Espectro Autista no âmbito do Nacional 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS DECRETA: 

Artigo 1º - O Laudo Pericial Médico que ateste o Transtorno do Espectro Autista - 

TEA passa a ter prazo de validade indeterminado no âmbito do nacional. 

Parágrafo único - O laudo de que trata esta lei observará os requisitos 

estabelecidos na legislação pertinente. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com inúmeros estudos e pesquisas científicas, sabe-que não existe 

cura para o Transtorno do Espectro Autista, pois trata-se de uma síndrome 

comportamental que apresenta vários graus de complexidade. Frequentemente, 

pessoas portadoras de TEA são submetidas a laudos periciais para diversas finalidades 

e isto gera muitos desgastes emocionais tanto para os portadores de TEA quanto para 

os seus cuidadores. 

Pretende-se, com a aprovação desta proposição, simplificar e atenuar o excesso 

de burocracia constatado nos procedimentos para a emissão de um laudo pericial 

médico que ateste o Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

Diante das razões expostas, conto com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de lei. 

Sala das Sessões, de 2023. 

 

 
Deputado ZÉ HAROLDO CATHEDRAL  
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PROJETO DE LEI N.º 442, DE 2023 
(Da Sra. Maria Arraes) 

 
Dispõe acerca do caráter permanente de Laudo Médico Pericial que 
atesta deficiências ou transtornos físicos, mentais ou intelectuais de 
caráter irreversível. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3891/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. MARIA ARRAES)

Dispõe acerca do caráter  permanente
de  Laudo  Médico  Pericial  que  atesta
deficiências  ou  transtornos  físicos,  mentais
ou intelectuais de caráter irreversível.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  estabelecido  como  permanente  o  Laudo  Médico

Pericial que ateste deficiências ou transtornos físicos, mentais ou intelectuais

de  caráter  irreversível,  sendo  desnecessária  a  sua  renovação  para  fins  de

comprovação da condição perante os órgãos públicos e privados.

Art.  2º  O  Laudo  Médico  Pericial  poderá  ser  emitido  por

profissional  especialista credenciado à rede pública ou privada de saúde,  e

deverá  conter  o  nome  completo  do  paciente,  numeração  da  Classificação

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-

10), e da Classificação Internacional de Funcionalidade, Capacidade e Saúde

(CIF), carimbo e número de registro no Conselho Profissional competente, bem

como a condição de irreversibilidade da deficiência. 

Art.  3º  As  requisições  médicas  para  tratamento  e

acompanhamento das deficiências de trata a presente Lei terão validade por

tempo indeterminado. 

Art. 4º A validade do Laudo Médico Pericial fica condicionada à

comprovação de vida do paciente.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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A presente proposta visa dotar de caráter permanente o Laudo

Médico  Pericial  que  ateste  o  paciente  como  portador  de  deficiências  ou

transtornos  físicos,  mentais  ou  intelectuais  de  caráter  irreversível,  sendo

desnecessária a renovação do parecer técnico para fins de comprovação da

condição perante os órgãos e instituições públicos e privados.

É  de  conhecimento  do  público  a  existência  de  doenças  e

transtornos dotados de natureza permanente e irreversível, como por exemplo

o Transtorno do Espectro Autista - TEA, de modo que o diagnóstico realizado e

atestado  por  Laudo  Médico  Pericial  também  deve  ser  dotado  de  natureza

perene, sem condição de temporal de validade.

O  tratamento  das  pessoas  portadoras  das  deficiências  e

transtornos  de  natureza  irreversível  necessita  de  assistência  multidisciplinar

regular  de  profissionais  das  mais  diversas  áreas  da  saúde.  Com  isso,  é

possível uma diminuição das consequências e uma melhora na qualidade de

vida dos pacientes, porém, o quadro diagnóstico continua sendo irreversível.

Neste cenário,  é  comum a necessidade de comprovação do

diagnóstico para acesso aos mais diversos programas e benefícios de saúde,

de educação e de assistência, sejam eles fornecidos por instituições públicas

ou  privadas.  A  necessidade  de  renovação  constante  dos  laudos  médicos

funciona como uma barreira de acesso a estes programas e benefícios, o que

termina por prejudicar a regularidade do tratamento e, consequentemente, a

condição de saúde do paciente. 

A  título  de  exemplo,  em  levantamento  feito  em  2020  pela

Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa do Mato Grosso, o tempo médio

de  espera  para  uma  consulta  com um especialista  pelo  Sistema  Único  de

Saúde era de 01 ano e 04 meses. Isto é, o tratamento ou serviço que exige o

laudo  médico  atualizado  do  paciente  diagnosticado  com  deficiências  ou

transtornos irreversíveis por muitas vezes é suspenso pelo tempo de espera de

consulta junto ao SUS.

Assim, a presente proposta visa a facilitação na continuidade

no  tratamento  das  pessoas  portadoras  de  deficiências  ou  transtornos

irreversíveis,  eliminando  barreiras  para  a  continuidade  e  regularidade  do
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3

tratamento,  condição  essencial  para  a  evolução  e  melhora  da  saúde  do

paciente. 

A  título  de  exemplo,  corroborando  a  importância  da

continuidade e regularidade do tratamento das deficiências e dos transtornos

irreversíveis,  a  Agência  Nacional  de  Saúde  –  ANS  editou  a  Resolução

Normativa  n.º  539  de  23  de  junho  de  2022,  a  qual  amplia  as  regras  de

cobertura assistencial  para o manejo/tratamento das pessoas portadoras do

Transtorno  do  Espectro  Autista  e  outros  transtornos  globais  do

desenvolvimento.

Este projeto tem inspiração na Lei n.º 9.425 de 29 de setembro

de 2021 do Estado do Rio de Janeiro proposta pelo Deputado André Ceciliano.

À vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares

para a aprovação desta Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputada MARIA ARRAES

Solidariedade/PE
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PROJETO DE LEI N.º 507, DE 2023 
(Da Sra. Yandra Moura) 

 
Acrescenta o § 4º, ao Art. 1º da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
para dispor sobre prazo de validade indeterminado do laudo médico pericial 
que atesta o Transtorno do Espectro Autista e o § 3 º, no Art. 2º da Lei 
Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, para dispor sobre a validade 
indeterminada para laudo médico pericial que ateste deficiência de caráter 
permanente não transitória e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O O REQUERIMENTO N. 1.166/2023, CONFORME DESPACHO DO 
SEGUINTE TEOR:  DEFIRO O REQUERIMENTO N. 1.166/2023. ASSIM, 
DESAPENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 507/2023 DO PROJETO DE LEI N. 
3.891/2021.  POR CONSEGUINTE, SUBMETA-SE O PROJETO DE LEI N. 
507/2023 À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO, AO REGIME DE TRAMITAÇÃO 
URGENTE E A PARECER DAS 
 

ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE;  
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 

OUTROSSIM, EM DECORRÊNCIA DA DESAPENSAÇÃO, SUBMETA-SE O 
PROJETO DE LEI N. 4.402/2016, E SEUS APENSADOS, À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA PELAS COMISSÕES, AO REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIO 
E A PARECER DAS COMISSÕES DE SAÚDE; DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA; E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 DO RICD). 
PUBLIQUE-SE.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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PROJETO DE LEI Nº ,           DE                   DE 2023 
(Da Sra. Yandra Moura) 

 

 
Acrescenta o § 4º, ao Art. 1º da Lei n° 12.764, de 
27 de dezembro de 2012, para dispor sobre prazo 
de validade indeterminado do laudo médico 
pericial que atesta o Transtorno do Espectro 
Autista e o § 3 º, no Art. 2º da Lei Federal n.º 
13.146, de 6 de julho de 2015, para dispor sobre 
a validade indeterminada para laudo médico 
pericial que ateste deficiência de caráter 
permanente não transitória e dá outras 
providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - O Art. 1º, da Lei Federal n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

 

''Art. 1º..................................................................................................... 

 
…............................................................................................................. 

§ 4º O laudo médico pericial que ateste Transtorno do Espectro do 

Autismo – TEA, e as requisições médicas para o seu tratamento e/ou 

acompanhamento, passam a ter validade por prazo indeterminado e 

poderão ser emitidos por profissionais da rede de saúde pública ou 

privada, observados os demais requisitos para a sua emissão, 

estabelecidos na legislação pertinente. 

............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º - O Art. 2º, da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

 

''Art. 2º..................................................................................................... 

 
…............................................................................................................. 

§ 3º O laudo médico pericial que ateste deficiência de caráter 

permanente não transitória, e as requisições médicas para o seu 

tratamento e/ou acompanhamento, passam a ter validade por prazo 
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indeterminado e poderão ser emitidos por profissionais da rede de 

saúde pública ou privada, observados os demais requisitos para a 

sua emissão, estabelecidos na legislação pertinente. 

............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e 

altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, define como 

pessoa com transtorno do espectro autista, além de considerá-la como pessoa com 

deficiência para todos os efeitos legais, aquela portadora de síndrome clínica 

caracterizada por: 

 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não 

verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em 

desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 

atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou 

por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 

comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 

 

Dados sobre o autismo no Brasil ainda segue as probabilidades estatísticas, 

em especial a perspectiva da ONU (Organização das Nações Unidas) que considera a 

estimativa global de que aproximadamente 1% da população pode ter autismo no 

mundo todo. Diante dessa perspectiva, o Brasil deve ter mais de 2 milhões de autistas. 

 

Informações do Censo Escolar, entre 2017 e 2018, mostram que o número 

de alunos com autismo que estão matriculados em classes comuns no Brasil aumentou 

37,27% entre os anos de 2017 (77.102) e 2018 (105.842). Desenvolver políticas que 

não trazem números precisos, cujos dados ainda são relativamente desconhecidos no 
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país, por mais que atinjam milhões de pessoas, muitas delas sem diagnóstico, é um 

grande desafio. 

 

Aliado a isso, como nem os dados conhecemos oficialmente, ter o 

diagnóstico e tratamento adequados é uma tarefa cara, desgastante e desumana para 

os que tem Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares. Esse cenário 

promete mudar, em especial com a realização do Censo do IBGE 2022 que colocou, 

pela primeira vez, o autismo no rol das estatísticas para mapear o quantitativo de 

pessoas que vivem com o TEA e quantas podem apresentar, mas, ainda, não tiveram 

diagnóstico médico. 

 

O Transtorno do Espectro Autista não é uma condição passageira ou 

intermitente, mas sim de caráter permanente, fazendo parte do indivíduo por toda a 

sua vida mesmo que apresente melhorias com os tratamentos e recomendações. 

Como condição permanente, não se justifica que portadores de TEA tenham de 

renovar laudos médicos periciais, bem como as requisições médicas para o seu 

tratamento e/ou acompanhamento, gerando um complexo sistema caro e burocrático 

para se chegar a uma resposta que a própria condição permanente do TEA apresenta. 

 

Ao deparamos com a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista, percebemos que a legislação é silente com o 

prazo dos respectivos laudos e tratamentos, por mais que tenhamos inúmeras 

tentativas no Congresso Nacional para a sua regulamentação. Inúmeras legislações, 

a nível municipal e estadual, estão pulverizadas no Brasil prevendo a validade 

indeterminada dos respectivos laudos e tratamentos emitidos nessas localidades, 

gerando insegurança jurídica e segmentação dependendo de onde seu laudo foi 

emitido. 

 

Além disso, percebemos que a própria a Lei Federal n.º 13.146, de 6 de 

julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), também é omissa com relação a prazos de 

validade indeterminado para laudos médicos periciais que ateste deficiência de caráter 

permanente não transitória. 
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Estamos falando de 17,3 milhões de brasileiros e brasileiras, sendo 10,6 

milhões de mulheres e 6,7 milhões de homens., segundo o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) que aponta que 8,4% da população brasileira acima de 

2 anos tem algum tipo de deficiência e, quase metade desse universo, correspondendo 

a 49,4% é de idosos. Acima de 60 anos, a proporção é de que uma, em cada quatro 

pessoas, tem algum tipo de deficiência. 

 

As informações foram levantadas através da Pesquisa Nacional de Saúde 

(PNS) de 2019, feito em parceria pelo Ministério da Saúde, para traçar informações 

sobre as condições de saúde da população brasileira. 

 

A pesquisa detalha que 7,8 milhões, ou 3,8% da população acima de dois 

anos, apresentam deficiência física nos membros inferiores e 2,7% das pessoas têm 

nos membros superiores. Com relação ao tipo de deficiência, são: 3,4% dos brasileiros 

que possuem deficiência visual; 1,1%, deficiência auditiva; e 1,2% deficiência 

intelectual. 

 

No meu Estado de Sergipe são 500 mil pessoas com algum tipo de 

deficiência, cerca de 135 mil vivendo em Aracaju. Inclusive na pesquisa, revelou-se 

que todos os estados da Região Nordeste tiveram percentuais acima da média 

nacional (8,4%), com destaque para Sergipe com 12,3%. 

 

Diante do exposto, na perspectiva de proporcionarmos melhores condições 

de vida para os portadores de TEA, ampliando para todos os brasileiros com 

deficiência de caráter permanente não transitória, solicitamos a sensibilidade dos 

nobres pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.  

 

Sala das Sessões, em      de fevereiro de 2023. 

 

 

Deputada Yandra Moura 

UNIÃO/SE 
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Felipe Becari - UNIÃO/SP 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2012 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-
27;12764  

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO 
DE 2015 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-
06;13146  

 
 
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 542, DE 2023 
(Do Sr. Maurício Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para dispor sobre a 
validade de documentos médicos para pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-26/2022.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. MAURÍCIO CARVALHO)

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012,  para  dispor  sobre  a
validade  de  documentos  médicos  para
pessoas  com  Transtorno  do  Espectro
Autista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012, para dispor sobre a validade de documentos médicos para pessoas com

Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012,

que  institui  a  Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Transtorno do Espectro Autista, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 1º..................................................................................
 ............................................................................................
.
§  4º  O  laudo  médico  com  o  diagnóstico  definitivo  de
Transtorno  do  Espectro  Autista  terá  validade por  prazo
indeterminado. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste  projeto de lei  é  estabelecer  a  validade por

prazo  indeterminado do laudo  médico  com o diagnóstico  de Transtorno de

Espectro Autista.

Como  é  de  conhecimento  geral,  o  Transtorno  de  Espectro

Autista  é  uma  condição  que  não  tem  cura,  sendo  que  os  tratamentos
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2

atualmente  existentes  apenas  conseguem  melhorar  as  manifestações  do

autismo, com grau variado de sucesso. 

Contudo, mesmo quando a pessoa alcança um nível elevado

de independência para realizar atividades da vida diária; e mesmo se conseguir

ainda  completar  o  ensino  formal,  persistem os  sinais  típicos  do  transtorno,

como as dificuldades de interação social  e os comportamentos repetitivos e

restritos, que podem se exacerbar em situações de ansiedade ou estresse.

Portanto, é absolutamente ilógico colocar prazo de validade em

um  documento  que  atesta  o  Transtorno  de  Espectro  Autista,  como  se  a

verdade ali presente deixasse de existir e o autismo desaparecesse da vida da

pessoa. 

É preciso ainda considerar a dificuldade de se obter um laudo

novo, todo ano, para atestar a mesma situação a fim de usufruir os direitos

garantidos em lei.

Além da dificuldade de acesso a serviços médicos e dos gastos

com transportes, é tarefa por vezes bastante árdua retirar de casa uma pessoa

com transtorno  severo  (nível  3  de  necessidade  de  suporte)  e  leva-la  para

ambientes  ou locais  que lhes são estranhos a  fim de ser  avaliada por  um

profissional de saúde.

Assim, certo da importância desta medida, peço a meus nobres

Pares o apoio para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado MAURÍCIO CARVALHO

2023-658
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2012 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-
27;12764  

 

PROJETO DE LEI N.º 590, DE 2023 
(Do Sr. Deltan Dallagnol) 

 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para determinar que 
o laudo médico pericial que ateste o Transtorno do Espectro Autista 
deverá ter prazo de validade indeterminado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-26/2022.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
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PROJETO DE LEI Nº           ,DE 2023
(Do Sr. Deltan Dallagnol)

 

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de
2012,  para  determinar  que  o  laudo  médico
pericial  que  ateste  o  Transtorno  do  Espectro
Autista  deverá  ter  prazo  de  validade
indeterminado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta lei  altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para

determinar que o laudo médico pericial que ateste o Transtorno do Espectro Autista

deverá ter prazo de validade indeterminado.

Art.  2º  A  Lei  nº  12.764,  de  27  de  dezembro  de  2012,  passa  a  vigorar

acrescida do art. 7º-A, com a seguinte redação:

“Art. 7º-A. O laudo médico pericial que ateste o Transtorno do Espectro Autista –

TEA terá prazo de validade indeterminado.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei visa aperfeiçoar a Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, para garantir que o laudo

Câmara dos Deputados, Anexo IV – Gabinete 739 – Brasília – Distrito Federal – CEP 70.160 - 900
dep.deltandallagnol@camara.leg.br | 61 3215-5739
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médico pericial  que ateste a condição do Transtorno do Espectro Autista -  TEA

tenha validade indeterminada.

O autismo é caracterizado como “transtorno global do desenvolvimento, no

qual existem alguns comprometimentos, em um espectro amplo, que varia de um

grau leve a elevado. O quadro de autismo é considerado como uma ausência de

comunicação e contato social entre as crianças e adolescentes.1”

O TEA não é uma doença, mas sim uma condição. Os tratamentos podem

melhorar o desenvolvimento e a qualidade de vida dos autistas, mas, ainda assim,

sua condição é permanente. A pessoa que nasce com o transtorno permanece com

ele ao longo de toda a vida2. 

Assim,  estabelecer  prazo  de  validade  para  o  laudo  médico  que  atesta  a

condição de autismo impõe um ônus desnecessário sobre o autista e sua família,

que por vezes precisa esperar por meses na fila de uma consulta especializada no

Sistema Único de Saúde, privando o autista e sua família de direitos que a lei prevê.

Assim,  a  exigência  de  prazo  de  validade  para  o  laudo  de  autismo  na

contramão da literatura médica mais atual  sobre o tema e implica uma violação

grave dos direitos dos autistas que passam a ser desrespeitado com base em uma

exigência indevida.

A  medida  prevista  neste  projeto  pretende  trazer  segurança  jurídica  e

tranquilidade  aos  autistas  e  suas  famílias,  ao  retirar  delas  o  ônus  de  buscar

repetidamente novas consultas médicas para renovar laudo atestando condição que

é imutável.

Submeter os autistas e suas famílias a terem que pleitear  reiteradamente

novos  laudos  a  respeito  da  condição  apenas  contribui  para  aumentar  uma

desnecessária ocupação dos serviços de saúde e expandir burocracias.

1 Autismo: vencendo esse desafio / Câmara dos Deputados. – Brasília: Câmara dos Deputados, 
Edições Câmara, 2015.
2https://educadiversidade.unesp.br/guia-de-orientacoes-sobre-transtorno-do-espectro-autista/
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Várias  unidades  da  federação  já  avançaram  na  defesa  dos  direitos  dos

autistas e aprovaram leis estaduais em prol do reconhecimento do laudo sem prazo

de validade, como Espírito Santo3, Goiás4, Pará5, Paraná6, Piauí7, Rio Grande do

Sul8 e  outros.  Agora,  queremos uniformizar  a  legislação  federal  e  ampliar  essa

proteção aos autistas e suas famílias. 

Destarte,  pedimos  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a  aprovação  desta

proposição.

                          Sala da Sessão, em   de fevereiro de 2023.

 

DELTAN DALLAGNOL 
Deputado Federal PODEMOS/PR

3https://www.al.es.gov.br/Noticia/2022/05/42942/e-lei-laudo-de-autismo-tem-prazo-
indeterminado.html
4https://portal.al.go.leg.br/noticias/118447/lei-aprovada-pela-assembleia-que-elimina-prazo-de-
validade-do-laudo-medico-para-pessoas-com-autismo-e-sancionada
5https://agenciapara.com.br/noticia/25440/governo-sanciona-lei-que-torna-permanente-laudo-para-
transtorno-do-espectro-autista
6https://www.assembleia.pr.leg.br/comunicacao/noticias/laudo-para-atestar-a-condicao-de-autista-
tem-validade-indeterminada-no-parana
7https://www.al.pi.leg.br/institucional/noticias/sancionada-lei-que-garante-validade-permanente-a-
laudo-medico-pericial-do-autismo
8https://ww4.al.rs.gov.br/noticia/330047
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LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2012 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-
27;12764  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 675, DE 2023 
(Do Sr. Marangoni) 

 
Altera o art. 9º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, para garantir o 
prévio agendamento de avaliação da deficiência na rede pública de 
saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1223/2019.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023 

(Do Sr. MARANGONI) 

Altera o art. 9º da Lei nº 13.146, de 06 de julho 
de 2015, para garantir o prévio agendamento 
de avaliação da deficiência na rede pública de 
saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 9º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, 
para garantir o prévio agendamento de avaliação da deficiência na rede pública 
de saúde.  

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 
............................................................................................. 
II - atendimento em todas as instituições e serviços de 
atendimento ao público, garantida a prévia marcação e 
agendamento de avaliação da deficiência na rede pública 
de saúde, prevista no art. 2º desta Lei, e recebimento do 
laudo correspondente;  
.......................................................................................(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação: 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil tem avançado apreciavelmente na proteção e defesa dos direitos 

das pessoas com deficiência, entre outras tantas ações aprovando a Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência. 

A primeira providência, quando se busca legislar para uma parcela 

específica da sociedade, é delimitar quem pode ser incluído nessa parcela, e a 

lei o faz já em seu art. 2°. 

Então, para qualificar-se a ser amparado pela lei, o indivíduo, caso sua 

deficiência não seja evidente, deverá submeter-se a uma avaliação, cuja 

corporificação, embora não citada nominalmente, é o laudo, elemento de prova 

que dá acesso às garantias legais. É natural, portanto, que se deva apresentar 
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nas circunstâncias e situações em que se buscam essas garantias, e que em 

certos casos se deva proceder a reavaliação periódica. 

Entretanto, há aspectos do problema que somente são entendidos com a 

vivência da prática médica, de perícias e do funcionamento das unidades de 

saúde. As avaliações, segundo a lei, devem ser feitas por equipe multidisciplinar, 

ou no mínimo, conforme o caso, por uma junta médica, e os laudos assinados 

por no mínimo dois médicos concordantes. A realidade da maioria dos postos e 

centros de saúde nem sempre permite que ali se componha junta médica, ainda 

mais quando a avaliação do postulante requer o concurso de especialistas. 

Por outro lado, se deve garantir a possibilidade de prévia marcação e 

agendamento da pessoa com deficiência para que possa ser submetida à 

avaliação, segundo os ditames legais, sem que tenha que aguardar a normal fila 

de atendimento, ainda que com a prioridade legal. 

Segundo o conceito, atendimento prioritário são os dispensados 

prioritariamente a algumas pessoas em detrimento das outras, em razão da lei e 

de características ostentadas pelos indivíduos beneficiados. 

O atendimento prioritário deve ser prestado de maneira individualizada, 

diferenciada e imediata, pelos órgãos da administração pública direta, indireta e 

fundacional; empresas prestadoras de serviços públicos; instituições financeiras; 

demais prestadores de serviços, em especial os referentes ao atendimento 

médico para avaliação da deficiência. 

Assim, a presente proposta pretende prever expressamente que a pessoa 

com deficiência tenha direito a atendimento prioritário para a marcação dos 

exames periciais. Aprovada essa disposição, a pessoa com deficiência terá 

condições de exercer na plenitude os direitos previstos na legislação de 

regência. 

Pelas razões acima, pedimos apoio para aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em    de                    de 2023. 

 

Deputado MARANGONI 

UNIÃO/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO 

DE 2015  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 705, DE 2023 
(Do Sr. Ricardo Ayres) 

 
Dispõe sobre a validade de documentos médicos relacionados a 
doenças e agravos à saúde sem cura. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-507/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. RICARDO AYRES) 

Dispõe sobre a validade de 
documentos médicos relacionados a 
doenças e agravos à saúde sem cura. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a validade de documentos médicos 

relacionados a doenças e agravos à saúde sem cura. 

Art. 2º Os documentos subscritos por médicos que afirmem o 

diagnóstico de doenças e agravos à saúde sem possibilidade de cura, emitidos 

após a entrada em vigência desta lei, terão validade por prazo indeterminado. 

Parágrafo único. São exceções ao disposto no caput deste 

artigo, devendo estar expressamente consignadas no documento, as seguintes 

situações: 

I - doenças e agravos ainda em investigação ou 

acompanhamento, sem diagnóstico definitivo; 

II - diagnósticos feitos por outros profissionais de saúde e que 

não puderem ser confirmados pelo subscritor do documento; 

III - ressalvas expressas a juízo do médico subscritor quanto ao 

prazo de validade do documento. 

Art. 3º Os documentos subscritos por médicos que afirmem o 

diagnóstico de neoplasias malignas, emitidos após a entrada em vigência desta 

lei, terão validade de 5 anos. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é estabelecer o prazo de 

validade indeterminado de laudo médico que afirmem o diagnóstico de doenças 

e agravos em saúde sem cura, tais como o Transtorno do Espectro Autista, 

amputações de membros, paralisia cerebral grave, doença de Alzheimer e 

diversas doenças genéticas. 

Entendemos que não é razoável nestas situações obrigar o 

paciente a procurar um serviço de saúde para conseguir um laudo médico 

atualizado, como se a condição ali presente pudesse ser revertida.  

Tal situação, além de causar transtornos à pessoa que tem que 

comparecer à avaliação médica, sobrecarrega os sistemas de saúde já 

funcionando no limite.  

Além disso, é preciso ainda considerar a hipótese de novas 

pandemias, como a de COVID-19, que trouxe medidas restritivas, além da 

superlotação dos serviços de saúde, praticamente impossibilitando a obtenção 

do mesmo documento com data de emissão recente.  

Um exemplo clássico é de uma pessoa com a perna amputada. 

Qual a razão para obriga-lo a comparecer periodicamente a um serviço de 

saúde apenas para conseguir um documento afirmando que não houve 

alteração desta situação? 

Contudo, nos casos ainda em investigação ou em 

acompanhamento, propomos que a profissional de saúde que vai assinar o 

documento registre essa situação. Alternativamente, pode também indicar 

como diagnóstico apenas o grupo de doenças ao qual pertence, por exemplo, 

registrar “neoplasia maligna” até que seja definido qual seu tipo histológico. 

 Também há casos muito difíceis, como as doenças raras de 

causa genética, em que no mais das vezes, apenas um especialista consegue 

fechar o diagnóstico. Nesta situação, o profissional de saúde que não tiver 

condições por si próprio de confirmar um diagnóstico, deverá mencionar o 

profissional que o fez, sob pena de responder solidariamente em casos de erro 

ou fraude. *C
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Desta forma, entendemos que a segurança jurídica dos 

profissionais fica resguardada, ao mesmo tempo em que se poupa o paciente 

de diversos transtornos meramente burocráticos. 

Assim, certo da importância desta medida, peço a meus nobres 

Pares o apoio para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado RICARDO AYRES 
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PROJETO DE LEI N.º 1.129, DE 2023 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência)”, para que estabelecer o LAUDO PERPÉTUO no caso de 
doenças irreversíveis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-507/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. BIBO NUNES)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

que  “Institui  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa

com  Deficiência)”,  para  que  estabelecer  o

LAUDO  PERPÉTUO  no  caso  de  doenças

irreversíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que

“Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da

Pessoa com Deficiência)”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º. 

Art.2º   .......................................................................................

§  3º  O  laudo  de  avaliação  da  deficiência  terá  prazo  de

validade indeterminado, nos casos de deficiência irreversível. (NR)”

Art.  3º  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação

oficial.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bibo Nunes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234292588800
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2

O  presente  projeto  de  lei  que  estabelece  o  LAUDO

PERPÉTUO. Não faz sentido, pessoas com deficiência genética (com exame

genético,  o  cariótipo  ou  outros  que  comprovem  cabalmente  a  condição

genética elegível) ou seus responsáveis, precisarem renovar periodicamente

os laudos médicos para fazerem jus a ações positivas do Estado

Como  exemplo de  fatos  que  têm  que  cessar,  em  um

município do Rio Grande do Sul, para uma mãe matricular a sua filha que tem

a síndrome de Down na rede pública ou para conseguir a credencial  para

estacionar  em  locais  específicos  ou  ainda,  para  conseguir  benefício  no

transporte público, o precisará levar um  laudo de 90  dias  com o CID da

“doença”.  Isso  se  aplica  para  excepcionais,  detentores  de  distúrbios  do

espectro  autista,  microcefalia  e  outras  condições  genéticas  sem

reversão/cura. Não importa se 90, 180, 365... dias. O projeto que ora trago

para a apreciação de Vossas Excelências, exige que o laudo seja perpétuo

nessas situações.

O projeto visa à desburocratização, o menor sofrimento para o

acometido e sua família, bem como o alívio ao sistema de saúde, uma vez

que o tempo do médico será direcionado a atender quem realmente necessita

dos seus conhecimentos – e não mais pedindo e analisando exames feitos

em excepcionais, com formação, síndrome ou doença genética irreversíveis.

É o que propomos neste projeto de lei, para cuja aprovação

contamos com o apoio de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado BIBO NUNES *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO  
DE 2015  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201507-
06;13146   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.746, DE 2023 
(Do Sr. Raimundo Santos) 

 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a fim de estabelecer 
o prazo de validade indeterminado do laudo médico pericial que atesta o 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito das redes pública e 
privada de saúde de todo o território nacional.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-507/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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            CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023

(Do Sr. Raimundo Santos)

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012,  a  fim  de
estabelecer  o  prazo  de  validade
indeterminado do laudo médico pericial
que  atesta  o  Transtorno  do  Espectro
Autista  (TEA),  no  âmbito  das  redes
pública e privada de saúde de todo o
território nacional.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o § 4º ao art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de

dezembro de 2012, que “institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990”, a fim de estabelecer o prazo de validade

indeterminado  do  laudo  médico  pericial  que  atesta  o  Transtorno  do  Espectro

Autista (TEA). 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.1°  ..............................................................................................

.

..........................................................................................................

§  4º  Fica  estabelecido  o  prazo  de  validade  indeterminado  do

laudo médico pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista

(TEA).

I - o laudo pericial deverá ser assinado e emitido por profissionais

habilitados,  obedecendo os requisitos e critérios específicos na

legislação vigente;

II - o laudo médico pericial poderá ser emitido por profissionais da

rede pública e rede privada; e *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231358270600
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            CÂMARA DOS DEPUTADOS 

III - a liberação do laudo médico pericial terá caráter prioritário nos

serviços públicos e serviços privados de saúde. ” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei visa assegurar o prazo de validade indeterminado para os

laudos médicos periciais que atestam a deficiência de Transtorno do Espectro

Autista (TEA). 

Isso porque, o TEA consiste em um quadro clínico permanente, no qual

não haverá qualquer mudança na constatação da deficiência, independentemente

de possíveis melhorias no quadro. 

 Assim, não há necessidade de novos exames e renovações de laudos

periciais para ratificar a sua existência, eis que se trata de deficiência de caráter

permanente não transitório. 

Com efeito,  o presente projeto de lei  trará diversos benefícios para as

famílias  brasileiras  que possuem eu seu lar  a  presença de uma pessoa com

Transtorno do Espectro Autista.

Evitará idas e vindas desnecessárias as redes de saúde para a renovação

do laudo pericial, evitará, também, esperas desnecessárias e deslocamentos, que

geram estresses e gastos a pessoa com deficiência e a sua família.

De acordo com as estimativas oficiais, cerca de 2 milhões de pessoas são

autistas no País, ou seja, cerca de 1% da população, embora alguns estudiosos

projetem que o  quantitativo  seja  maior  com base em fatores  como o  avanço

científico e nos levantamentos demográficos.  

Sabe-se  que  o  diagnóstico  de  autismo  é  conduzido  por  uma  equipe

profissional  multidisciplinar  que  avalia  aspectos  do  comportamento.  Nesse

trabalho, são aplicados instrumentos de medida/avaliação com fundamentação na

ciência a fim de chegar a um laudo. Em geral, o primeiro sinal para o diagnóstico

de autismo é a identificação de atraso no desenvolvimento da criança. 
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A identificação  do  autismo  gera  cansaço  físico  e  emocional,  além de

cuidados nos núcleos familiares. Viabilizar o prazo indeterminado para o laudo em

nível  nacional  é  contribuir  para  o  bem-estar  social  e  proporcionar  melhores

condições para os autistas garantindo-lhes os direitos cabíveis.  

Assim, diante do exposto e constatada a relevância da proposta, é que

contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação deste

relevante projeto de lei.

                        Sala das Sessões, em 11 de abril de 2023.

Deputado RAIMUNDO SANTOS

PSD-PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
  

LEI Nº 12.764, DE 27 DE  
DEZEMBRO DE 2012  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201212-
27;12764   

  
  
   
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.801, DE 2023 
(Da Sra. Chris Tonietto) 

 
Altera a Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a qual “institui a 
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei n. 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990”, a fim de dispor sobre os prazos de validade do 
laudo que ateste o Transtorno do Espectro Autista e da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-507/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764


108 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4402/2016 

 

PROJETO DE LEI Nº                  DE 2023

(da Senhora Deputada Chris Tonietto)

Altera  a  Lei  n.  12.764,  de  27  de

dezembro de 2012, a qual “institui a

Política  Nacional  de  Proteção  dos

Direitos da Pessoa com Transtorno

do Espectro Autista; e altera o § 3º

do art. 98 da Lei n. 8.112, de 11 de

dezembro de 1990”, a fim de dispor

sobre os prazos de validade do laudo

que ateste o Transtorno do Espectro

Autista  e  da  Carteira  de

Identificação  da  Pessoa  com

Transtorno  do  Espectro  Autista

(Ciptea).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a qual “institui a Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o §

3º do art. 98 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990”, a fim de dispor sobre os prazos de

validade do laudo que ateste o Transtorno do Espectro Autista e da Carteira de Identificação da

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea).

Art. 2º A Lei n. 12.764, 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ........................................................................................

.....................................................................................................

§  4º  O  laudo  médico  pericial  que  ateste  o  Transtorno  do

Espectro Autista (TEA), bem como as indicações e requisições

de  tratamentos  não  alopáticos,  acompanhamento  e  terapias

terão  validade  por  prazo  indeterminado,  devendo  ser

observados  os  requisitos  para  sua  emissão,  conforme

estabelecido na legislação pertinente.” (NR)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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 “Art.  3º-

A ...................................................................................

.....................................................................................................

§ 3º A Ciptea terá prazo de validade indeterminado, se emitida

após  completados  os  18  (dezoito)  anos  de  idade  pelo

identificado, devendo ser revalidada no prazo máximo de 10

(dez)  anos  se  emitida  antes  de  completados  os  18 (dezoito)

anos de idade pelo identificado.

§4º Os dados cadastrais  do identificado devem ser mantidos

atualizados e a Ciptea, quando revalidada, deverá manter o seu

número de origem, de modo a permitir a contagem das pessoas

com  transtorno  do  espectro  autista  em  todo  o  território

nacional. 

§  5º  Até  que  seja  implementado  o  disposto  no  caput  deste

artigo,  os  órgãos  responsáveis  pela  execução  da  Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno

do  Espectro  Autista  deverão  trabalhar  em conjunto  com os

respectivos  responsáveis  pela  emissão  de  documentos  de

identificação,  para  que  sejam  incluídas  as  necessárias

informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro

Geral  (RG)  ou,  se  estrangeiro,  na  Carteira  de  Registro

Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade de

Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo primordial facilitar o exercício de direitos

conferidos às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), por meio da estipulação de

prazo indeterminado de validade aos laudos médicos periciais que atestem o Transtorno do

Espectro  Autista  (TEA),  às  indicações  e  requisições  de  tratamentos  não  alopáticos,  e  aos

pedidos de acompanhamento e terapias. 

Além  disso,  busca-se  conferir  prazo  de  validade  indeterminado  à  Carteira  de

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista  (Ciptea)  ou,  ao menos,  prazo

maior para sua revalidação. 
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Estima-se que de 1 a 2% da população mundial seja de pessoas com Transtorno do

Espectro Autista (TEA). E, no Brasil, fala-se em cerca de 2 milhões de pessoas com TEA, o

que representaria cerca de 1% do total da população nacional (com mais de 200 milhões de

habitantes)1. Notória, portanto, a necessidade de assegurar direitos e formas de exercê-lo a esta

parcela tão significativa da sociedade. 

A Lei n. 13.652/2018 instituiu o Dia Nacional de Conscientização sobre o Autismo, a

ser celebrado anualmente no dia 2 de abril, e uma série de medidas têm sido adotadas, a fim de

dar visibilidade, promover a valorização e assegurar direitos à população autista, como é o caso

da Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Inobstante,  a  referida  lei  pode  ser  aprimorada  no  que  diz  respeito  aos  prazos  ali

estipulados, com o objetivo de eliminar burocracias, como fixação de prazo para revalidação da

Carteira  de  Identificação da  Pessoa  com Transtorno do Espectro  Autista  (Ciptea),  que,  na

prática, podem gerar atrasos nos tratamentos e desgaste emocional aos familiares e às pessoas

com  TEA.  Muitas  das  vezes  o  tempo  despendido  para  solucionar  questões  meramente

administrativas poderia ser mais bem aproveitado no convívio familiar e no desenvolvimento

dessas pessoas. 

Deste  modo,  propondo os  aperfeiçoamentos  supracitados  à  Lei  n.  12.764,  de 27 de

dezembro de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista, solicitamos o empenho desta Casa em promover a facilitação

do exercício de direitos conferidos às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Sala das Sessões, 12 de abril de 2023.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ

1 Disponível  em:  https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2022/04/4997766-cerca-de-2-milhoes-de-pessoas-
vivem-com-o-autismo-no-brasil.html - acesso: 11/04/2023.
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE  
DEZEMBRO DE 2012  
Art. 1º, 3º-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201212-
27;12764   
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